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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 27/2025.
AUTOR: MARCEL MENEZES MEURER - MDB. 
                                               
SÚMULA: “Estabelece o agendamento telefônico de consultas para pacientes idosos e para pessoas com deficiência já cadastradas nas unidades de saúde do município de Itanhangá – MT, e dá outras providências”

O senhor Vereador Marcel Menezes Meurer – MDB, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminham ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Os pacientes idosos e as pessoas com deficiência poderão agendar por telefone, via ligação, mensagens (SMS) ou WhatsApp as suas consultas nas unidades de saúde do município de Itanhangá – MT.

PARÁGRAFO ÚNICO – Para fins desta Lei considera-se:

I – Unidade de saúde o estabelecimento compreendido como unidade básica de saúde, centro de saúde ou posto do programa saúde de família;

II – Idoso, a pessoa que comprovar idade igual ou superior a 60 anos na data da consulta.

III – Deficiente, a pessoa que comprovar deficiência, sendo ela física ou mental, na data da consulta.

       Art. 2º O agendamento de que trata esta lei somente será possível nas unidades de saúde onde o paciente já estiver cadastrado.

       Art. 3º O número de consultas agendadas por telefone será limitada a 25% das consultas diárias disponíveis na unidade de saúde.

      Art. 4° Para receber atendimento agendado por telefone o paciente deverá apresentar na ocasião da consulta a sua carteira de identidade ou o cartão do SUS.

      Art. 5° As unidades de saúde deverão fixar em local visível a população, material indicativo do conteúdo dessa lei.

      Art. 6° O agendamento deverá acontecer com no mínimo (1) um dia de antecedência por telefone.

      Art. 7° Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Itanhangá, 11 de agosto de 2025.














                    Marcel Menezes Meurer                                                  
                       Vereador - MDB    		 
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Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS.
O presente projeto de Lei com advento do Estatuto do Idoso (Lei n° 10.741/2003) visa garantir maior efetividade ao direito à população idosa, tutelado no artigo 5° da Constituição Federal de 1988, garantindo respeito e atenção quanto às sias necessidades.

O artigo 3° do Estatuto do Idoso prevê a garantia de prioridade e imediatidade nos atendimentos de idosos em órgãos públicos e privados.

Por sua vez, a Lei n° 13.146/2015 (Estatuto da pessoa com deficiência) garante o atendimento preferencial às pessoas com necessidades especiais nos diferentes níveis de atenção á saúde, também com prioridade de atendimento.

Entretanto é viável para está parcela da população a extensão de agendamento telefônico, visando a melhoria aos atendimentos e maior agilidade propiciando a estes paciente tranquilidade e segurança.

Em face dos motivos relacionados, busco analise e aprovação da presente propositura.



                    Marcel Menezes Meurer            
                        Vereador - MDB    		         
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